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ESTADO DE MINAS GERAIS






PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTTUTIVO Nº 001/2015 AO PROJETO DE LEI Nº 140/2014 – TORNA OBRIGATÓRIA A GARANTIA DE ESPAÇO PREFERENCIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA , MAIORES DE 60 ANOS, COM CRIANÇA DE COLO, GESTANTES, OBESAS E COM MOBILIDADE REDUZIDA, NAS PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO DE CENTROS COMERCIAIS, SHOPPINGS CENTERS, HIPER E SUPERMERCADOS E SIMILARES.
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

O Substitutivo nº 001/2015 ao Projeto de Lei nº 140/2014, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, que  TORNA OBRIGATÓRIA A GARANTIA DE ESPAÇO PREFERENCIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA , MAIORES DE 60 ANOS, COM CRIANÇA DE COLO, GESTANTES, OBESAS E COM MOBILIDADE REDUZIDA, NAS PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO DE CENTROS COMERCIAIS, SHOPPINGS CENTERS, HIPER E SUPERMERCADOS E SIMILARES, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
REDAÇÃO FINAL
  PROJETO DE LEI Nº 140/2014 NOS TERMOS 

DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2015
  AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
TORNA OBRIGATÓRIA A GARANTIA DE ESPAÇO PREFERENCIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA , MAIORES DE 60 ANOS, COM CRIANÇA DE COLO, GESTANTES, OBESAS E COM MOBILIDADE REDUZIDA, NAS PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO DE CENTROS COMERCIAIS, SHOPPINGS CENTERS, HIPER E SUPERMERCADOS E SIMILARES.



Art. 1º –  As praças de alimentação de centros comerciais, shoppings centers, hiper e supermercados, padarias, redes de fast food, restaurantes e similares que ofereçam aos seus clientes 10 ou mais mesas, devem dispor de espaço preferencial com 10% (dez por cento) de suas mesas e assentos para as pessoas com deficiência, as maiores de 60 anos, com criança de colo, as gestantes, as obesas e aquelas com mobilidade reduzida.




Parágrafo único  – No atendimento ao disposto no caput deste artigo, os estabelecimentos devem:




I - caracterizar o espaço como "ESPAÇO PREFERENCIAL", mediante afixação de cartazes indicativos adesivos, em local de boa visibilidade;




II - garantir mesas e assentos seguros, adequados e adaptados ao uso por pessoas com as especificidades descritas no caput deste artigo;




III – garantir às pessoas descritas no caput deste artigo o atendimento demandado, conforme dispositivos desta Lei. 




Art. 2º – O cumprimento do disposto nesta Lei é condicionante para a concessão do alvará inicial de instalação do estabelecimento comercial e para suas renovações posteriores.




Art. 3º – Todos os estabelecimentos comerciais, abrangidos por esta lei, devem expor, em local público, cópia da mesma em inteiro teor.




Parágrafo único – O prazo para realização das adequações necessárias, por parte dos estabelecimentos já existentes, é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação da lei.




Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sete Lagoas, 08 de maio de 2015.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
GILBERTO PEREIRA DA SILVA

Presidente
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